MANUAL DO CANDIDATO

VESTIBULAR 2010

FAIMI 

1. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO
No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:

· Documento oficial de identidade, recente e em bom estado (original e fotocópia);

· Comprovante do recolhimento da taxa de inscrição em favor da Sociedade Mantenedora de Ensino Superior de Mirassol;

· Formulário de inscrição correto e integralmente preenchido obtido no local.

Mas atenção: o simples recolhimento da taxa não confirmará a inscrição ao Processo Seletivo. Não haverá, em qualquer hipótese, devolução da quantia paga.

2. NO ATO DA INSCRIÇÃO O CANDIDATO RECEBERÁ

· O comprovante da inscrição contendo, além dos dados pessoais, o número de inscrição, a língua estrangeira escolhida e local onde fará as provas.

3. OPÇÃO DE CURSOS

A União das Escolas do Grupo FAIMI de Educação faculta aos candidatos fazer mais de uma opção, além do curso pretendido. A ordem de prioridades será designada pelo candidato na Ficha de Inscrição para o Processo Seletivo.

Na ausência de candidatos classificados para determinado curso, convocar-se-á os candidatos inscritos na 2ª opção, para os quais adotar-se-á os mesmos parâmetros que nortearam a classificação para a primeira preferência.
Esgotadas as opções para determinado curso, a IES preencherá as vagas com candidatos oriundos de outras opções. Este ato dar-se-á com a ausência do concorrente e dentro dos critérios referidos no parágrafo anterior.

4. PROVAS

As provas do Processo Seletivo, constituídas por questões de múltipla escolha com cinco alternativas, abrangendo os conhecimentos comuns para as áreas de Português e Literatura, Física, Biologia, Química, Geografia, Matemática e Língua Estrangeira, todos referentes ao Ensino Médio.

5. PROVAS – Complementos
· O Processo Seletivo é unificado para todos os cursos;

· Caso o candidato deseje levar o Caderno de Provas, só poderá retirar-se da sala 90 (noventa) minutos após o início do processo;

· Os cartões de resposta serão entregues aos candidatos somente após decorridos 30 minutos do início das provas e deverão ser preenchidos com caneta esferográfica azul ou preta;

· Será computado o valor igual a 1 (um) para cada questão respondida corretamente e valor igual a 0 (zero) para as respondidas erroneamente ou em branco;

· Existe apenas uma alternativa correta;

· A Prova de Redação terá valor de zero a dez;

· Sob nenhum pretexto haverá vista, revisão ou segunda chamada de prova do Processo Seletivo.

6. REALIZAÇÃO DAS PROVAS
· O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas 30 minutos antes do seu início, munido de Cédula de Identidade, Cartão de Inscrição e caneta esferográfica de tinta azul ou preta; 

· Os portões de acesso ao local da prova serão fechados às 8h15min no dia previsto para sua realização;
· Não será permitida, sob nenhum pretexto, a realização das provas em local diferente do estabelecido no Cartão de Inscrição, salvo os casos assegurados por lei.

7. CASOS ESPECIAIS

Os candidatos impedidos de se locomoverem, devido a enfermidades não contagiosas, poderão fazer suas provas em local previamente determinado pela autoridade competente, desde que seja apresentado à IES, com até 24 horas de antecedência do início previsto para a realização do evento, laudo médio contendo os seguintes dados:
· Identificação do candidato: nome completo, número e órgão expedidor do documento oficial de identidade;

· C.I.D.;

· Autorização médica para realizar as provas e determinação do local;

· Identificação do(s) médico(s): nome completo, CRM e endereço comercial.

8. CORREÇÃO DAS PROVAS

Totalizar-se-á as unidades obtidas a partir dos acertos em cada área (Português e Literatura, Física, Biologia, Química, Geografia, Matemática e Língua Estrangeira).

Além disso, a nota da Redação será eliminatória se o aluno tirar nota menor que 3,0 (três). 

9. DA CLASSIFICAÇÃO

· O Processo Seletivo será classificatório, sendo, entretanto, eliminado o candidato que obtiver 0 (zero) na prova ou faltar à prova;

· A classificação será feita por Curso na ordem decrescente do resultado final;

· Havendo candidato ocupando idêntica classificação com a mesma pontuação, far-se-á o desempate considerando-se sucessivamente os escores obtidos em Português e Matemática;

· Persistindo o empate será classificado o candidato que obtiver maior pontuação em Redação.

10. DA DIVULGAÇÃO

Os candidatos classificados, até o limite do número de vagas, serão convocados para matrícula por meio de listagens a serem afixadas no mural da Faculdade e também pelo site da IES.

11. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A MATRÍCULA

· 2 cópias de: RG, CPF, Título com comprovante da última eleição, registro civil (nascimento ou casamento), Histórico Escolar, certificado de conclusão do Ensino Médio;
· 2 cópias do Diploma e Histórico Escolar de Curso Superior, caso o candidato já tenha uma graduação. O cumprimento deste item dispensa o item anterior;

· duas fotos 3X4;

· Certificado de reservista ou dispensa (para candidatos do sexo masculino). 
O termo de matrícula deverá ser assinado pelo aluno e também por um fiador e, caso este seja casado(a), também será assinado pelo seu cônjuge. 

No ato da matrícula o aluno deverá pagar a 1ª mensalidade da semestralidade, já que não existe taxa de matrícula.

Todos os nossos cursos são semestrais, o que significa que a matrícula será renovada a cada semestre, em datas a serem publicadas pela Direção da instituição. 

12. NOTA

Excepcionalmente, poderá ser admitida a matrícula com dispensa da prova de conclusão do curso de 2º ou equivalente, quando se tratar de aluno superdotado que, em data anterior à da inscrição no Processo Seletivo, tenha obtido declaração de excepcionalidade positiva, mediante decisão do Conselho Nacional de Educação.

Não serão aceitas matrículas condicionais, nulas de pleno direito.

13. RECLASSIFICAÇÃO

Ocorrendo desistência, cancelamento de matrícula e existência de vagas, os candidatos não classificados na Primeira etapa poderão ser convocados para ocupar essas vagas, observadas rigorosamente a ordem de classificação. A segunda e demais chamadas dar-se-ão por meio de Edital a ser fixado no prédio da FAIMI e também no site da instituição. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

· A inscrição do candidato ao Processo Seletivo pressupõe a aceitação plena de todas as normas estabelecidas no Edital, neste Manual do Candidato e também na legislação do Ensino Superior Brasileiro;

· A FAIMI reserva-se o direito de não abrir turmas que contêm à data 
final reservada para matrículas menos de 20(vinte) alunos;
· Terá matrícula cancelada, a qualquer época, o candidato que tiver participado do Processo Seletivo fazendo uso de documentos ou informações falsas, fraudulentas, eivadas de irregularidades ou outros ilícitos;

Será excluído do Processo Seletivo ou terá anuladas suas provas, a critério da Comissão do Processo Seletivo, a qualquer tempo, o candidato que:

· Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma;

· Após a realização da prova, se for detectado, por meio visual, grafológico ou eletrônico, que o candidato usou de meios ilícitos para a realização da prova;

Os casos omissos e situações não previstas no presente manual serão avaliados pela Comissão do Processo Seletivo.

